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DECRETA LUTO OFICIAL NO MUNICÍPIO DE SAGRADA FAMÍLIA EM VIRTUDE DO FALECIMENTO DA MUNICIPE SRA. KELLEN CRISTINA DELLAI LAVA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal. 
CONSIDERANDO o falecimento da munícipe Sra. KELLEN CRISTINA DELLAI LAVA;
CONSIDERANDO o inestimável trabalho dedicado à comunidade sagradense no decorrer de sua vida como cidadã, onde exerceu cargos de relevância regional e o alto grau de amizade que a homenageada constituíra em vida com pessoas dos mais diversos segmentos da sociedade sagradense e em toda a região;
CONSIDERANDO o consternamento geral da comunidade sagradense e o sentimento de solidariedade, dor e saudade que emerge pela perda desta ilustre cidadã exemplar e de conduta integra;
CONSIDERANDO finalmente, que é dever do Poder Público sagradense render justas homenagens àqueles que com o seu trabalho, seu exemplo e sua dedicação, contribuíram para o bem-estar da coletividade,
DECRETA:

Art. 1º - Luto Oficial, por um dia, contado a partir desta data, no Município de Sagrada Família, em sinal de profundo pesar pelo falecimento da munícipe Sra. KELLEN CRISTINA DELLAI LAVA que, em vida, contribuiu para o bem-estar da coletividade e prestou inestimáveis serviços ao Município de Sagrada Família, como cidadã, funcionária de instituições de crédito com cargos de grande relevância no desenvolvimento regional.

Art. 2º O serviço público municipal terá ponto facultativo na data de 06 de novembro de 2025, retornando as atividades normais no dia 07 de novembro de 2025;
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na presente data, com publicação simultânea no órgão de imprensa oficial do município, devendo ser enviada cópia do presente ato às famílias enlutadas.

	REGISTRE-SE,               
PUBLIQUE-SE,                
CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, aos 05 dias do mês de novembro de 2025.



MAURO ROGÉRIO FERARRI GALLATTO
Prefeito Municipal
